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Regueiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, oaragrafo

3o, lnciso X do Regimento lnterno da Câmara Municipal, que seja oficiado a Secretaria Municipal de

Transportes de Paraty solicitando informações sobre as medidas que serâo adotadas oelo órgão oara

solucionar os problemas relatados no Ofício no 01t2025, em anexo, encaminhado pela senhora, Máira

Albino de Oliveira. moradora do bairro Ponte Branca, referente à precariedade do transporte pÚblico nos

bairros Pantana!, Ponte Branca e Condado.

Confornre destacado no cioournento anexo, os nroradores desses irairnrs enÍreniam graves ciiíicuidacies

de mobilidade urbana, incluindo:

Falta de horários adequados para deslocamento no período matutino (8h-10h)e noturno (após

1 th30) prejttdica nclo trahal harlores, estr tdantes e idosos.

Superlotaçáo crônica de veículos, especialmente vans, com condiçóes inseguras e

desconfortáveís.

lnccnsistência no cumprlmentc dos horários divulgadcs, gcrando dcsconfiançc c transtcrnos aos

usuários.

lncompatibilidade com a jornada de trabalho média (9h-18h), obrigando os cidadãos a

permanecerem horas extras na cidade sem opções de retorno'

Diante disso, e imperativo que a Secretaria de Transportes esclareça:

euais ações imediatas estão planejadas para ampliar a oferta de horários e veículos nos trajetos

afetados;

Se há previsão de adequação dos horários aos turnos de trabalho e estudo, incluindo rotas

notur iras;

Como será fiscalizado o cumprimento dos horários e a capacidade dos veículos, evitando

superlotação;

Prazos para tmpiemêntaçâo das meíhorias'
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lnforrnações quanto as medidas que serão
adotadas pelo órgão para solucionar os
problemas referentes á precariedade do
transporte público nos bairros Pantanal,
Ponte Branca e Condado.
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Trata-se de uma demanda urgente, que impacta diretamente a qualidade de vida e o direito à mobilidade
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Sala das Sessões, 7 de maio de 2025.

Laion Junio Campos Carlos
Laion Gampos

Vereador(a)
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